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Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real 

e Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A.
Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária 
com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A. (“Emissão”), convoca os titulares das 
debêntures emitidas no âmbito da Emissão em circulação (“Debenturistas”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no dia 31 de outubro de 2023, às 15:00 horas, de modo exclusivamente digital e remoto, por meio da plataforma Microsoft Teams, 
nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Autorização para realização de pagamentos antecipados, pela Emissora, no valor de até R$2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), a serem
pagos, no máximo, até 29 de dezembro de 2023, com relação a sua dívida junto ao Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”), Banco do Brasil S.A. (“BB”), Banco 
Bradesco S.A. (“Bradesco”), Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”), Caixa Econômica Federal (“CEF”), Haitong Banco de 
Investimento do Brasil S.A. (“Haitong”) e do Banco da Amazônia S.A. (“BASA” e, em conjunto com o Santander, o BB, o Bradesco, o Itaú BBA, o BNB, a CEF e o
Haitong, os “Bancos Repassadores”) representadas pelo: (a) Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES 
nº  01/2009, celebrado em 11 de março de 2009 entre a Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Financiamento
Repasse”); e (b) Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES nº 01/2013, celebrado em 28 de agosto de 2013
entre a Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Financiamento Repasse Suplementar” e, em conjunto com o 
Contrato de Financiamento Repasse, os “Instrumentos Financeiros Repasse”). Tal pagamento antecipado deverá ocorrer por meio de pré-pagamento, com renúncia 
à faculdade prevista na Cláusula 2.04 do Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças, celebrado em 12 de março de 2009 entre o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) e os Bancos Repassadores, conforme aditado (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”); (ii) Tendo em 
vista que a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras (“Eletrobras”) pretende assumir a totalidade da dívida da Emissora junto (a) aos Bancos Repassadores,
representada pelos Instrumentos Financeiros Repasse, descontados eventuais pré-pagamentos (“Endividamento Repasse”); e (b) ao BNDES, representada pelo 
(1) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 08.2.1120.1, celebrado em 4 de março de 2009 entre a Emissora, o BNDES, dentro outras partes, 
conforme aditado (“Contrato de Financiamento Direto”); e (2) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 12.2.1307.1, celebrado em 28 de agosto 
de 2013 entre a Emissora, o BNDES, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Financiamento Direto Suplementar” e, em conjunto com o Contrato de 
Financiamento Direto, os “Instrumentos Financeiros BNDES”; sendo os Instrumentos Financeiros BNDES e os Instrumentos Financeiros Repasse, em conjunto, os 
“Instrumentos Financeiros BNDES e Repasse”) (“Endividamento BNDES” e, em conjunto com o Endividamento Repasse, “Endividamento BNDES e Repasse”); por 
meio de assunção do Endividamento BNDES e Repasse (“Assunção da Dívida”), autorização para que as garantias objeto (a) do Contrato de Penhor de Ações e 
Outras Avenças celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES, Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Penhor”) 
e (b) do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças, celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES,
Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Penhor, as “Garantias Reais”), 
relativas às garantias previstas na Cláusula 4.5.1 do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública da Santo Antônio Energia S.A. (“Escritura
de Emissão”), continuem constituídas em favor do BNDES e dos Bancos Repassadores no âmbito dos instrumentos que vierem a regular a Assunção da Dívida e
compartilhadas com os Debenturistas na proporção do saldo devedor das respectivas dívidas (“Instrumentos de Assunção de Dívida”), conforme melhor detalhado 
na Proposta da Administração, exceto por parcela do saldo devedor decorrente dos Instrumentos Financeiros BNDES, no montante de até R$2.000.000.000,00 (dois
bilhões de reais), que será assumido pela Eletrobras por meio da Assunção de Dívida por meio de contrato de assunção de dívida de curto prazo, cujas obrigações 
não serão garantidas pelas Garantias Reais compartilhadas com os Debenturistas e que contará, exclusivamente, com fiança bancária a ser contratada pela 
Eletrobras (“Contrato de Assunção Eletrobras Curto Prazo”); (iii) Tendo em vista que as Garantias Reais não serão compartilhadas com o Contrato de Assunção
Eletrobras Curto Prazo, autorizar a contratação da fiança bancária em garantia exclusivamente do Contrato de Assunção Eletrobras Curto Prazo, em favor do
BNDES, a qual não será compartilhada com os Debenturistas, os Bancos Repassadores, o FI-FGTS e/ou o BNDES, neste último caso, com relação à parcela 
remanescente decorrente dos Instrumentos Financeiros BNDES (ou seja, excluindo-se o valor decorrente do Contrato de Assunção Eletrobras Curto Prazo); 
(iv) Tendo em vista a Assunção da Dívida, autorização à Emissora para realização, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, de redução 
de capital social para absorção de prejuízos acumulados da Emissora de exercícios fiscais anteriores a serem apurados até o exercício fiscal que se encerrará em 
31 de dezembro de 2023 (inclusive), sem que enseje na hipótese de Evento de Inadimplemento, nos termos do item “r” da Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão
para contemplar tal possibilidade; (v) Tendo em vista a Assunção da Dívida, ajuste na estrutura das contas reservas previstas no Contrato de Cessão Fiduciária,
para (a) exclusão das Contas Reserva do Serviço da Dívida 1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2, conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária,
(b) criação de contas reservas exclusivas para o BNDES, Bancos Repassadores e para o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte, para substituição das
Contas Reserva do Serviço da Dívida 1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2; (c) majoração da obrigação de manutenção do Caixa Mínimo (conforme definido
no Contrato de Cessão Fiduciária) prevista na Cláusula Décima Segunda, alínea “ii” do Contrato de Cessão Fiduciária de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais) para R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais); (d) redução do prazo para composição das contas reservas do BNDES e Bancos
Repassadores de 24 (vinte e quatro) meses para 6 (seis) meses, as quais serão recompostas de forma pro rata em 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
conforme previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Sexta do Contrato de Cessão Fiduciária. Sendo certo que as alterações previstas neste item não geram 
impactos na Emissão; (vi) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para realização de todos os atos e celebração de todos os documentos necessários à
implementação das deliberações previstas nos itens “(i)” a “(v)” acima, dentre eles a celebração dos aditivos aos seguintes documentos (a) Escritura de Emissão; 
(b) Contrato de Compartilhamento de Garantias; (c) Contrato de Penhor; e (d) Contrato de Cessão Fiduciária, até, no máximo, 29 de dezembro de 2023;
(vii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para celebração de aditivos aos seguintes documentos, de forma a ajustar os percentuais das garantias às 
participações societárias dos acionistas, em razão da aquisição, por Furnas - Centrais Elétricas S.A. (“Furnas”), das participações societárias dos acionistas da 
Madeira Energia S.A. - MESA (“MESA”): (a) Escritura de Emissão; (b) Contrato de Penhor; (c) Contrato de Suporte de Acionistas para Cobertura de Insuficiências,
celebrado em 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado (“ESA de Insuficiência”); e (c) aos Instrumentos Particulares de Contrato de Fiança, celebrados com 
CEMIG Geração e Transmissão S.A. (“CEMIG”) e Eletrobras, respectivamente, em 31 de março de 2014 e 16 de abril de 2014 e posteriormente aditados
(“Instrumentos de Fiança”), até, no máximo, 29 de dezembro de 2023, sendo certo que a Fiança prestada pela CEMIG será liberada; e (viii) Autorização para 
celebração de distrato ao Contrato de Suporte de Acionistas Suplementar e Outras Avenças, celebrado em 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado 
(“ESA Suplementar”) e exoneração de todas as obrigações solidariamente assumidas pelos acionistas diretos e indiretos de MESA no âmbito do “Contrato de 
Suporte de Acionistas e Outras Avenças”, celebrado em 12 de março de 2009, conforme aditado (“ESA Original”) e da CEMIG no âmbito de seu Instrumento de 
Fiança, as quais serão assumidas por Furnas, no âmbito do seu Instrumento de Fiança, condicionada a eventual aquisição das participações societárias, diretas e
indiretas, dos acionistas de MESA por Furnas, conforme comunicado ao mercado divulgado pela Emissora em 20 de março de 2023; Representantes da Emissora
estarão presentes na Assembleia para prestar todos os esclarecimentos necessários relativos as deliberações constantes da ordem do dia para que os Debenturistas 
possam avaliar as referidas deliberações. Os itens da Ordem do Dia acima descritos serão detalhados na Proposta de Administração a ser divulgada pela Emissora
em seu site ri.santoantonioenergia.com.br/. A Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital e remota, por meio da disponibilização do sistema eletrônico
Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, se comuniquem e votem na Assembleia, conforme disposto no artigo 71 da Resolução CVM
81. Não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital e remota. Fica facultado
aos Debenturistas o proferimento do voto durante a realização da Assembleia ou através do envio da instrução de voto sem rasuras, cujo modelo e instruções de
preenchimento por cada debenturista pode ser encontrado na Proposta da Administração referente à Assembleia disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), 
e da Emissora (ri.santoantonioenergia.com.br/) acompanhado das instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para sua validade. Os Debenturistas 
que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital na Assembleia, sendo sua
participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante
legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da
Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 75, §1º, da Resolução CVM 81. Observados os 
procedimentos previstos neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, para participar e votar, por meio de sistema eletrônico,  
os Debenturistas deverão enviar, aos endereços eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.br), com cópia ao Agente Fiduciário 
(assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente, com 02 (dois) dias úteis de antecedência da data prevista para a realização da Assembleia, ou, ainda,
até o horário previsto para realização da mesma, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade (Carteira de Identidade Registro 
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica ou fundos de investimento (representação pela
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo): cópia de atos societários (contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a
representação do debenturista ou cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente; e (iii) quando representado por procurador, 
procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou abono bancário, ou ainda, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades
certificadoras vinculadas à ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. Em caso de impossibilidade
das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, cópia do documento de identidade do outorgante. Validada a sua condição e a regularidade
dos documentos pela Emissora, o Debenturista receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico 
para participação na Assembleia. Caso determinado debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail risae@santoantonioenergia.com.br, 
preferencialmente, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão
participar da Assembleia os Debenturistas que não encaminharem a relação de documentos acima mencionada. Na data da Assembleia, o link de acesso à 
plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da Assembleia, sendo que o
registro da presença do debenturista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 
15 (quinze) minutos de tolerância do início da Assembleia, não será possível o ingresso do debenturista na Assembleia, independentemente da realização do
cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 15 (quinze)
minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na Assembleia deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de teleconferência, conforme 
instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento
da Assembleia, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a Assembleia.
A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma
digital Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de
conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Emissora. São Paulo/SP, 10 de outubro de 2023. Santo Antônio Energia S.A.

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis e para intimação do executado VILLAS BOAS MINERACAO LTDAME (CNPJ nº 51.028.819/0001-06) expedido nos autos da EXECUÇÃO FISCAL, Processo nº. 1500288-41.2021.8.26.0549, ajuizado pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz 
de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/10/2023 às 14:00h, e com término no dia 25/10/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais 
der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/10/2023 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de ava-
liação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) dos bens abaixo descritos. LOTE 1: 1 Lavadora de Galão Nicale – OS1225/00. AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 2: 1 Escovadeira – Irmãos Giraldi ESC A2 01108/00. AVALIAÇÃO: 
R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 3: 1 Esteira de Transporte – Saida da Lavadora – Nicale OS1225/00. AVALIAÇÃO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 4: 1 Esteira de Transporte – Saida de Enchedora – Nicale OS1225/00. AVALIAÇÃO: R$ 
38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 5: 1 Esteira de Transporte – Saida de Enchedora – Nicale OS1225/00. AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 (sete mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 6: Tunel Germicida Nicale OS1225/00. AVALIAÇÃO: R$ 23.300,00 (vinte e três mil e trezentos 
reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 7: 1 Enchedora de Galão Nicale de Galão de 20 Litros OS1225/00. AVALIAÇÃO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 8: 1 Conjunto de Tamponamento de Galão Nicale OS 1225/00. AVALIAÇÃO: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) 
conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 9: 1 Tunel de Encolhimento de Lacre Nicale OS1225/00. AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 10: 1 Tunel de Encolhimento de Lacre Real TCA. AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 11: 1 
Enchedora de Galão de 5 Litros. AVALIAÇÃO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 12: 1 Refrigerador MECALOR. AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 13: 1 Rotuladeira Neife de Garrafa. AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 14: 1 Rotuladeira Metal Máquinas de Garrafa. AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 15: 1 Rotuladeira Metal Máquinas de Garrafa. AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 16: 15.000 Mil 
Tampas para Galão. AVALIAÇÃO: R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 17: 15.000 Mil Lacres para Galão. AVALIAÇÃO: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 18: 900.000 Mil Rótulos para Galão 20 Litros. AVALIAÇÃO: R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 19: 50 Mil Rótulos para Galão 10 Litros. AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos. LOTE 20: 300.000 Mil Tampas para Garrafa. AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (doze mil reais) conforme fls. 276/277 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação do executado LUCAS TEIXEIRA DE MENDONÇA (CPF nº 367.335.028-52) bem como s/mulher ESPOLIO SUELI MARTINS DOS SANTOS (CPF n° 130.969.928-35), bem como dos herdeiros ANDRÉ RODRIGO MARTINS DOS SANTOS INOUE (CPF n° 
322.242.558-29); RONDINELY TEIXEIRA DE MENDONÇA (CPF n° 180.584.210-76); ROMARIO TEIXEIRA DE MENDONÇA bem como da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ nº 00.360.305/0001-04), bem como da terceira interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU expedido 
nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAÍS, Processo nº. 1000591-62.2019.8.26.0071, ajuizado pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANDORINHAS I (CNPJ nº 02.200.793/0001-18). O Dr. Arthur de Paula Gonçalves, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/10/2023 às 14:00h, e com término no dia 25/10/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 25/10/2023 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 68.381 do 1° CRI de Bauru – SP AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 107.957,89 (cento e sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos), conforme fls. 676 (agosto de 2023).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados SAMIR ALI TAHA (CPF nº 058.164.238-69); ALI AHMAD TAHA (CPF nº 157.040.508-59); HESNIE DUBOCH TAHA (CPF nº 058.214.768-95) expedido nos autos da AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C.C. CO-
BRANCA DE ALUGUERES, Processo nº. 1052319-94.2015.8.26.0100, ajuizado pelo YE SUMING (CPF nº 186.689.678-43).  Dra. Paula Regina Schempf Cattan, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/10/2023 às 14:00h, e com término no dia 25/10/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/10/2023 às 14:01h, e com término no dia 
16/11/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 
nº 30.495 do CRI de São Vicente/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 81.101,88 (oitenta e um mil, cento e um reais e oitenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2023).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis e para intimação do executado GSP LIFE BOITUVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ nº 13.331.503/0001-91) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0001612-52.2022.8.26.0082, ajuizado pelos exequentes MARCO AURELIO TEIXEIRA 
RUSSO (CPF nº 073.861.398-37) e GEISI ROCHA DOS SANTOS RUSSO (CPF nº 129.510.028-23). A Dra. Heloisa Helena Franchi Nogueira Lucas, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Boituva/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/10/2023 às 14:00h, e com término no dia 25/10/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/10/2023 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. LOTE 1: Matricula nº 9.212 do CRI de Boituva – SP: AVALIAÇÃO: R$ 
69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais), conforme despacho de fls. 99/100 dos autos. LOTE 2: Matricula nº 9.213 do CRI de Boituva – SP: AVALIAÇÃO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme despacho de fls. 99/100 dos autos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados RONALDO FERREIRA DA SILVA (CPF nº 354.730.536-53), LUCIANA GERMINARO (CPF n° 071.838.898-40), bem como do coproprietário FRANCISCO ARAUJO DE FARIAS (CPF n° 262.385.604-44) bem como da terceira interessada N. G. M. representada 
pelo seu genitor A. L. M. expedido nos autos do PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 4007801-08.2013.8.26.0562/01, ajuizado pela ELAINE ALVARENGA FERRADOSA PAULA (CPF nº 263.114.448-10). O Dr. José Wilson Gonçalves, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
da Comarca de Santos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/10/2023 às 14:00h, e com término no dia 25/10/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 
2º Leilão com início no dia 25/10/2023 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2023 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem 
indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação 
na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 16.018 do 1° CRI de Peruíbe – SP: AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 3.757.268,75 (três milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2023).
Edital de 1ª e Única Praça de bem imóvel e para intimações dos executados BIOCAPITAL PARTICIPAÇÕES SA (CNPJ nº 07.814.533/0001-56) em recuperação judicial nos autos do processo nº 1012409-06.2017.8.26.0451; HENRI DE KERCHOVE DE DENTERGHEM (CPF nº 811.370.368-34); e s/mulher 
NATHALIE RAPHAELLE TERLINDEN (CPF nº 213.366.058-55); STSUO SATO (CPF nº 845.793.318-34); MÍLTON STEAGALL (CPF nº 074.868.458-14), bem como dos terceiros interessados CONTINENTAL BANCO SECURITIZADORA S/A (CNPJ nº 11.049.358/0001-25); VISA DO BRASIL EM-
PREENDIMENTOS LTDA; AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, bem como da administradora judicial campi SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1002985-
37.2017.8.26.0451, ajuizado pelo BANCO BRADESCO S.A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12). O Dr. Mauro Antonini, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/10/2023 às 14:00h, e com término no dia 25/10/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/10/2023 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2023 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 53.208 do CRI de 
Guarujá/SP – R-90: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.727.272,73 (um milhão, setecentos e vinte e sete mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos), homologado as fl s. 1219 em (agosto/2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos hereditários do bem imóvel e para intimações dos executados ESPÓLIO DE JAIR MANTOANELLI (CPF nº 525.503.898-91) na pessoa de seu inventariante e na qualidade de coproprietária CAMILA RAMOS MANTOANELLI; ESPÓLIO DE ÊNIO MANTOANELLI  na pessoa 
de seu inventariante e na qualidade de coproprietário BRUNO RAMOS MANTOANELLI; e NEYDE MANTOANELLI (CPF nº 034.122.708-06), bem como do terceiro interessado na qualidade de coproprietário FABIO MANTOANELLI expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
– CONDOMÍNIO EM EDIFÍCIO, Processo nº. 1106078-31.2019.8.26.0100, ajuizado pelo EDIFICIO UIRAPURU (CNPJ nº 64.187.636/0001-77). O Dr. Andrea de Abreu, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regu-
lamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/10/2023 às 14:00h, e com término no dia 25/10/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/10/2023 às 14:01h, e 
com término no dia 16/11/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo 
descrita. Matrícula nº 55.804 do 2° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 208.561,64 (duzentos e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos), conforme laudo de avaliação e homologado nas fl s. 440 dos autos, atualizado até julho de 2023.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS FILHO VESTUARIO – ME (CNPJ nº 16.936.276/0001-16); CRISTIANE SERRA ALONSO (CPF nº 276.865.538-41); FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS FILHO (CPF nº 
379.294.028-00); bem como da terceira interessada SÔNIA MARIA DOS SANTOS expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1076830-25.2016.8.26.0100, ajuizado pelo FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GRAND PLAZA SHO-
PPING (CNPJ nº 01.201.140/0001-90). O Dr. Sergio da Costa Leite, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho 
Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/10/2023 às 14:00h, e com término no dia 25/10/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/10/2023 às 14:01h, e com término 
no dia 16/11/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 105.087 do 9° CRI de São Paulo/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 408.997,40 (quatrocentos e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2023).

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE nº 35.300.352.858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de setembro de 2023, às 10h, na sede da Companhia de Participações em 
Concessões (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. 
CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face ao comparecimento da totalidade das acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda Fonseca 
Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a constituição e outorga, de forma compartilhada entre (a) 
os titulares da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia fidejussória adicional, a ser convolada na espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em 
duas séries, da Concessionária do Bloco Sul S.A. (“Bloco Sul”, “Debêntures Bloco Sul”, “Emissão Bloco Sul” e 
“Debenturistas Bloco Sul”, respectivamente), para distribuição pública, sob rito de registro automático de distribuição, 
no valor de R$ 3.200.000.000,00 (três bilhões e duzentos milhões de reais), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”) e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e das demais leis e 
regulamentações aplicáveis (“Oferta Bloco Sul”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Concessionária do Bloco Sul S.A.” 
(“Escritura de Emissão Bloco Sul”), representados pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, bloco 07, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”); e 
(b) o Banco Nacional De Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (“BNDES”), na qualidade de credor de contrato 
de financiamento mediante abertura de crédito (“Contrato de Financiamento BNDES Bloco Sul”), a ser celebrado entre 
a Bloco Sul, o BNDES, a Companhia e a CCR S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta, categoria 
“A”, perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 
4º andar, CEP 04551-065, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97 (“CCR”); sem ordem de preferência de 
recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, de acordo com contrato 
de compartilhamento de garantias a ser celebrado entre o BNDES e o Agente Fiduciário, da alienação fiduciária da 
totalidade das ações, presentes e futuras, de propriedade da Companhia e emissão da Bloco Sul, bem como os demais 
acessórios das ações, a serem formalizados por meio da celebração de “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e 
Outras Avenças” a ser celebrado, na forma compartilhada a ser prevista Escritura de Emissão Bloco Sul, entre a 
Companhia, a Bloco Sul, o BNDES e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Bloco Sul” e 
“Alienação Fiduciária de Ações Bloco Sul”, respectivamente); (ii) a constituição e outorga, de forma compartilhada 
entre (a) os titulares da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia fidejussória adicional, a ser convolada na espécie com garantia real, com garantia 
fidejussória adicional, em duas séries, da Concessionária do Bloco Central S.A. (“Bloco Central”, “Debêntures Bloco 
Central”, “Emissão Bloco Central” e “Debenturistas Bloco Central”, respectivamente), para distribuição pública, sob 
rito de registro automático de distribuição, no valor de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), nos termos da 
Lei de Valores Mobiliários e da Resolução CVM 160 e das demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta Bloco 
Central” e, em conjunto com a Oferta Bloco Sul, as “Ofertas”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 
3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, Série Única, 
para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Concessionária do Bloco Central S.A.” 
(“Escritura de Emissão Bloco Central” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Bloco Sul, as “Escrituras”), 
representados pelo Agente Fiduciário; e (b) o Banco Nacional De Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 
(“BNDES”), na qualidade de credor de contrato de financiamento mediante abertura de crédito (“Contrato de 
Financiamento BNDES Bloco Central”), a ser celebrado entre a Bloco Central, o BNDES, a Companhia e a CCR; sem 
ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, 
de acordo com contrato de compartilhamento de garantias a ser celebrado entre o BNDES e o Agente Fiduciário, da 
alienação fiduciária da totalidade das ações, presentes e futuras, de propriedade da Companhia e emissão da Bloco 
Central, bem como os demais acessórios das ações, a serem formalizados por meio da celebração de “Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças” a ser celebrado, na forma compartilhada a ser prevista Escritura de 
Emissão Bloco Central, entre a Companhia, a Bloco Central, o BNDES e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações Bloco Central” e “Alienação Fiduciária de Ações Bloco Central”, respectivamente e, em conjunto 
com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Bloco Sul e a Alienação Fiduciária de Ações Bloco Sul, “Contratos de 
Alienação Fiduciária de Ações” e “Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente); e (iii) autorização expressa para 
que a Diretoria da Companhia e os procuradores constituídos por esta, tomem todas as medidas necessárias à 
formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, bem como celebrar todo e qualquer 
documento relacionado à outorga e constituição da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, mas sem limitação, as 
Escrituras de Emissão, os Contratos de Alienação Fiduciária, bem como seus eventuais aditamentos e retificações ou 
ratificações. 6. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, as Acionistas, por 
unanimidade e sem reservas, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme 
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Aprovar a constituição e outorga da Alienação Fiduciária de Ações Bloco 
Sul, de forma compartilhada entre o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas Bloco Sul, e o 
BNDES, a ser formalizada por meio da celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Bloco Sul; 6.3. Aprovar 
a constituição e outorga da Alienação Fiduciária de Ações Bloco Central, de forma compartilhada entre o Agente 
Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas Bloco Central, e o BNDES, a ser formalizada por meio da 
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Bloco Central; e 6.4. Autorizar a Diretoria da Companhia e os 
procuradores constituídos por esta a praticar todos os atos necessários à constituição e outorga da Alienação 
Fiduciária de Ações, incluindo a celebração das Escrituras de Emissão, dos Contratos de Alienação Fiduciária, bem como 
seus eventuais aditamentos e todos e quaisquer documentos a eles acessórios. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, a assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, é assinada pelos 
acionistas presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 
1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro 
perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 29 de setembro de 2023. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez 
Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Fábio Russo 
Corrêa; e (2) Sociedade de Investimentos e Participações Ltda., pelo Sr. Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifico 
que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 398.899/23-0 em 09.10.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

MENDELICS ANÁLISE GENÔMICA S.A.
CNPJ/ME nº 15.519.353/0001-70 - NIRE 35300437802

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 19/10/2023
Ficam convocados os Acionistas da Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”),a ser realizada no dia 19/10/2023 às 17h, por sistema de 
videoconferência do Google Meet, conforme link a ser disponibilizado em até 1 dia antes da Assembleia, 
para, nos termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das 
S.A.”), examinarem, discutirem e votarem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) emissão de 6.075 novas 
ações nos mesmos termos e condições estabelecidos na série B de investimento (R$ 3.291,8342 por 
ação) para captação de recursos para a Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”), cujo Acordo de 
Investimento e Subscrição de Ações que aprovou referido investimento foi celebrado em 13/11/2019 
(“Série B”). (ii) constituição de uma subsidiária,cujas ações e o capital social serão integralmente detidos 
pela Companhia, para abarcar os esforços relacionados à estratégia do “meuDNA”. (iii) rolagem de dívida 
no valor de R$ 3.000.000,00 contraída junto ao Banco Itaú-Unibanco, contrato nº 101117120007500, com 
vencimento em 29/12/2023, por um período de 12 meses adicionais. (iv) autorização aos diretores da 
Companhia para a prática de todos os atos necessários à implementação das matérias deliberadas nesta 
Assembleia. Informações Gerais: 1. Os documentos e informações relativos às matérias a serem 
discutidas na Assembleia, ora convocada, encontram-se à disposição dos Acionistas na sede da 
Companhia, e na pasta indicada no Manual de Participação que será enviado oportunamente. 
2. Os Acionistas e seus representantes legais deverão comparecer à Assembleia munidos dos 
documentos de identidade. Caso desejem ser representados na Assembleia por procurador, os Acionistas 
deverão encaminhar à Companhia instrumento de mandato outorgado nos termos do Artigo 126, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações e da legislação aplicável,compoderes especiais, e documento de 
identidade e CPF do procurador presente, bem como, no caso de pessoa jurídica, cópias do documento 
de identidade e da ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que assinou(aram) o mandato que 
comprove os poderes de representação. Sendo o que nos cumpria para o momento, subscrevemo-nos. 
Atenciosamente, Laércio José de Lucena Cosentino - Presidente do Conselho de Administração, David 
Schlesinger - Membro do Conselho de Administração, João Paulo Vasco Poiares Baptista - Membro 
do Conselho de Administração, André Valim - Membro do Conselho de Administração, Thomaz Conde 
- Membro do Conselho de Administração, Juliana Tubino - Membro do Conselho de Administração.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AB32-DC41-EAEE-2711.
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Treecorp Porcella Participações S.A.
CNPJ nº 44.745.615/0001-12

Demonstrações Financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

1. Contexto operacional: 1.1. Constituição e objeto social: A 
Treecorp Porcella Participações S.A., (Companhia) foi inicialmente 
constituída como SF 452 Participações Societárias S.A., alterada sua 
razão social em 13/01/2022 para Treecorp Porcella Participações 
S.A. e está localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2055, 
conjunto 102 - Jardim Europa - São Paulo/SP. A Companhia tem por 
objetivo principal a Administração de bens próprios e a participação 
em outras sociedades, empresariais ou não, como quotistas ou 
acionistas. 2. Apresentação das demonstrações contábeis e 
principais práticas contábeis adotadas: 2.1. Base de preparação 
das demonstrações contábeis: 2.1.1. Declaração de conformidade: 
As demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo 
apresentadas de acordo com as normas brasileiras de Contabilidade, 
em conformidade com a NBC TG 1000 (R1) - Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas, Resolução no 1.255/09 do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) e os pronunciamentos de Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). As demonstrações contábeis da 
Treecorp Porcella Participações S.A. para o exercício findo em 
31/12/2022 (que incluem todas as informações relevantes 
correspondentes às utilizadas na gestão da Companhia) foram 
aprovadas e autorizadas para a emissão pela diretoria da 
Companhia em 31/05/2023, considerando os eventos subsequentes 
ocorridos até esta data. Na elaboração das demonstrações  
contábeis é necessário realizar julgamentos e utilizar estimativas 
para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações.  
As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na 
experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes, 
sendo revisadas continuamente. As demonstrações contábeis 
incluem, portanto, estimativas referentes à seleção das vidas úteis 
do ativo imobilizado, provisões necessárias para passivos 
contingentes, provisões para créditos de liquidação duvidosa, 
determinações de provisões para imposto de renda e outras 
similares. Os resultados reais podem apresentar variações em 
relação às estimativas. A moeda funcional da Companhia é o Real, 
mesma moeda de preparação e apresentação das demonstrações 
contábeis. 2.2. Principais práticas contábeis: a) Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes incluem saldos 
positivos em conta movimento, aplicações financeiras com liquidez 
imediata e com risco insignificante de mudança de seu valor de 
mercado. As aplicações financeiras incluídas nos equivalentes de 
caixa são classificadas na categoria “Ativos financeiros ao valor 
justo através do resultado”. b) Perda por redução ao valor 
recuperável de ativos não financeiros: A Administração revisa 
anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou 
perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas 
e o valor contábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída 
provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao 
valor recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de determinada 
unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior entre o 
valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do valor em 
uso do ativo, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados 
ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos 
impostos que reflita o custo médio ponderado de capital para a 
indústria em que opera a unidade geradora de caixa. O valor líquido 
de venda é determinado, sempre que possível, com base em contrato 
de venda firme em uma transação em bases comutativas, entre 
partes conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas 
atribuíveis à venda do ativo ou, quando não há contrato de venda 
firme, com base no preço de mercado de um mercado ativo, ou no 
preço da transação mais recente com ativos semelhantes. Não 
houve constituição de estimativa para redução ao valor recuperável 
de ativos em 31/12/2022 e 2021. c) Ajuste a valor presente de 
ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários são ajustados 
pelo seu valor presente no registro inicial da transação, levando em 
consideração os fluxos de caixa contratuais, a taxa de juros explícita 
e, em certos casos, implícita, dos respectivos ativos e passivos e as 
taxas praticadas no mercado para transações semelhantes. 
Subsequentemente, estes juros são realocados nas linhas de 
despesas e receitas financeiras no resultado, por meio da utilização 
do método da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa 
contratuais. A Companhia avalia periodicamente o efeito deste 
procedimento e nos exercícios findos em 31/12/2022 e 2021 não 
transacionou operações que se qualificassem a serem ajustadas.  
d) Ativos e passivos contingentes e obrigações legais: As 
práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos 
contingentes e obrigações legais são as seguintes: (i) ativos 
contingentes são reconhecidos somente quando há garantias reais 
ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos 
contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota 
explicativa; (ii) passivos contingentes são provisionados quando as 
perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos 
forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos 
contingentes avaliados como de perdas possíveis são apenas 
divulgados em nota explicativa, os passivos contingentes avaliados 
como de perdas remotas não são provisionados e nem divulgados; e 
(iii) obrigações legais são registradas como exigíveis, 
independentemente da avaliação sobre as probabilidades de êxito de 
processos em que a Companhia questionou a inconstitucionalidade 
de tributos. e) Provisões: As provisões são reconhecidas quando a 
Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, 
como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de 
recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa 
confiável do valor possa ser feita. Provisões são constituídas para 
todas as contingências referentes a processos judiciais para os 
quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar 
a contingência e uma estimativa razoável possa ser feita.  
f) Tributação: Tributação sobre a renda: Apuração do imposto de 
renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição 
social são calculados com base no lucro presumido, calculados com 
base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro tributável excedente de R$ 240.000 para imposto de renda e 
9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro 
líquido. g) Benefícios a empregados: Os benefícios concedidos a 
empregados e Administradores da Companhia incluem, em adição à 
remuneração fixa (salários e contribuições para a seguridade social 
(INSS), férias e 13o salário) e remunerações variáveis. Esses 
benefícios são registrados no resultado do exercício quando a 
Companhia tem uma obrigação contratual ou implícita, à medida que 
são incorridos. h) Demais ativos e passivos (circulantes e não 
circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial 
quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão 
gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser 
mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável 
que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. Os 
passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos 
valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais 
(quando aplicável) incorridas até a data do balanço patrimonial. 
Quando da ocorrência de efeitos relevantes, são registrados ao 
valor presente, transação a transação, com base em taxas de juros 
que reflitam o prazo, a moeda e o risco de cada transação.  
A contrapartida dos ajustes a valor presente é contabilizada contra 
as contas de resultado que deram origem ao referido ativo  
e/ou passivo. A diferença entre o valor presente de uma transação e 
o valor de face do passivo é apropriada ao resultado ao longo do 
prazo do contrato com base no método do custo amortizado e da 
taxa de juros efetiva. Os ativos e passivos são classificados  
como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável  
que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são  
demonstrados como não circulantes. i) Instrumentos financeiros 
- Reconhecimento inicial e mensuração subsequentes: Ativos e 
passivos financeiros: Reconhecimento inicial e mensuração:  
Os instrumentos financeiros da Companhia são reconhecidos 
inicialmente pelo seu valor justo, acrescido dos custos diretamente 
atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto os instrumentos 
financeiros classificados na categoria de instrumentos avaliados ao 
valor justo por meio do resultado, para os quais os custos são 
registrados no resultado do exercício. Os principais ativos e passivos 
financeiros reconhecidos pela Companhia são: caixa e equivalentes 
de caixa e demais contas a receber, classificados respectivamente 
na categoria de ativos ou passivos financeiros a custo amortizado.
Incluem-se nesta categoria os empréstimos concedidos e os 
recebíveis que são ativos financeiros não derivativos com 
pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado 

Balanços patrimoniais

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Notas 2022
2021 (não 
auditado)

Passivo circulante – –
Fornecedores – –
Patrimônio líquido 48.940 –
Capital social 6 50.168 –
Prejuízos acumulados (1.228) –
Total do passivo e patrimônio líquido 48.940 –

ATIVO Notas 2022
2021 (não 
auditado)

Ativo circulante 216 –
Caixa e equivalentes de caixa 3 155 –
Dividendos a receber 4 61 –
Ativo não circulante 48.724 –
Investimento 4 48.724 –
Total do ativo 48.940 –

Notas 2022
2021 (não 
auditado)

Despesas gerais e administrativas 7 (24) –
Amortizações 4 (2.364) –
Equivalência patrimonial 4 1.149 –
Outras receitas 12 –
Prejuízo antes do resultado financeiro (1.227) –
Despesas financeiras 8 (1) –
Resultado financeiro líquido (1) –
Prejuízo líquido antes do imposto
  de renda e contribuição social (1.228) –
Prejuízos dos exercícios (1.228) –
Resultado por ação (0,02) –

Demonstrações dos resultados

2022
2021 (não 
auditado)

Prejuízos dos exercícios (1.228) –
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício (1.228) –

Demonstrações dos resultados
abrangentes

Capital 
social

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 31/12/2021
  (Não auditado) – – –
Aumento de capital social
  em 24/03/2022 15.050 – 15.050
Aumento de capital social
  em 03/05/2022 35.118 – 35.118
Prejuízos dos exercícios – (1.228) (1.228)
Saldos em 31/12/2022 50.168 (1.228) 48.940

Demonstrações das mutações 
do patrimônio líquido

Demonstrações dos fluxos de caixa
Fluxo de caixa das  atividades
   operacionais Notas 2022

2021 (não 
auditado)

Prejuízo do exercício (1.228) –
Ajustes para reconciliar o resultado
  ao caixa gerado pelas atividades
    operacionais:
Amortização 2.364 –
Equivalência Patrimonial (1.149) –
Caixa líquido utilizado nas 
  atividades operacionais (13) –
Fluxo de caixa das atividades de
  investimento
Dividendos a Receber (61) –
Aquisições de investimento (50.000) –
Caixa líquido aplicado nas
  atividades de investimento (50.000) –
Fluxo de caixa das atividades de
  financiamento
Integralização de capital e reservas 
   de capital 50.168 –
Caixa líquido (aplicado) gerado 
  pelas atividades de financiamento 50.168 –
(Redução) aumento do caixa e 
  equivalentes de caixa 155 –
Caixa e equivalentes de caixa no início
  do exercício 3 – –
Caixa e equivalentes de caixa no final
  do exercício 3 155 –
(Redução) aumento do caixa e 
  equivalentes de caixa 155 –

Notas explicativas às Demonstrações Financeiras em 31/12/2022 e 2021
ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo 
de vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do 
balanço (estes são classificados como ativos não circulantes).  
Estes ativos e passivos financeiros são contabilizados pelo  
custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva.  
j) Reconhecimento de receita: A receita é reconhecida de acordo 
com CPC PME, na extensão em que for provável que benefícios 
econômicos serão gerados para a Companhia e quando possa ser 
mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com base no 
valor justo da contraprestação recebida, excluindo descontos, 
abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. A Companhia 
avalia as transações de receita de acordo com os critérios 
específicos para determinar se está atuando como agente ou 
principal e, ao final, concluiu que está atuando como principal em 
todos os seus contratos de receita. Uma receita não é reconhecida  
se há uma incerteza significativa da sua realização. 2.3. Principais 
julgamentos e estimativas contábeis: Na aplicação das práticas 
contábeis descritas na Nota Explicativa no 2.2, a Administração deve 
fazer julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores 
contábeis dos ativos e passivos para os quais não são facilmente 
obtidos de outras fontes. As estimativas e as respectivas premissas 
estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores 
considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir 
dessas estimativas. As estimativas e premissas subjacentes são 
revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas 
às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as 
estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas este período, ou 
também em períodos posteriores se a revisão afetar tanto o período 
presente como períodos futuros. A seguir são apresentados  
os principais julgamentos e estimativas contábeis: a) Provisões 
para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: Provisões são 
constituídas para todos os riscos referentes a processos judiciais 
que representam perdas prováveis e estimadas com certo grau de 
segurança. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação 
das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências 
disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua 
relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos 
advogados externos. A Administração acredita que essas provisões 
para riscos tributários, cíveis e trabalhistas estão corretamente 
apresentadas nas demonstrações contábeis. b) Vida útil dos bens 
do ativo imobilizado e intangível: A Companhia avalia anualmente 
o impacto de mudanças significativas na vida útil estimada, valor 
residual e método de depreciação dos bens do imobilizado.
3. Caixa e equivalentes de caixa: 2022 2021
Bancos – –
Aplicações financeiras 155 –
Total 155 –
As aplicações financeiras são de curto prazo e de alta liquidez 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e 
estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor.  
As aplicações financeiras estão em bancos de primeira linha e são 
remuneradas por taxas variáveis de 101,53% do CDI, em 2022.

4. Investimento:
Investimento em coligada: 2022 2021
TB Comércio de Presentes S.A. 48.724 –
Total 48.724 –
Em 17/01/2022 a Companhia assinou acordo de investimento e 
outras avenças para aquisição de participação na TB Comércio de 
Presentes Ltda. Neste acordo ficou alinhado o investimento de até  
R$ 100.000 em contra partida à emissão de ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal. A primeira parcela no montante de 
R$ 50.000 deu direito a emissão de 98.530 novas ações, a valor 
unitário de R$ 507,46 por ação, sendo que com esta emissão a 
Companhia passou a deter 22,73% das ações totais da TB 
Participações. A segunda parcela a Companhia terá direito de 
realizá-la em 12 meses contados da data do fechamento do 
contrato, que ocorreu em março de 2022, podendo ser no mínimo  
R$ 30.000 e no máximo R$ 50.000 atualizados pela variação do 
IPCA, para o qual será emitida novas ações preferenciais com direito 
a voto e demais direitos previstos. Conforme acima citado, a 
Companhia realizou o primeiro aporte, e com base no balancete da 
data 31/12/2021, utilizado como data-base da aquisição chegou nos 
seguintes montantes:
Patrimônio contábil da empresa em 31/12/2021 997
Integralização de capital pelos sócios fundadores (i) 36.594
Integralização de capital pelos sócios investidores (ii) 50.000
Patrimônio contábil da empresa 
   ajustado em 31/12/2021 87.591
Marca alocada conforme laudo elaborado por especialista 47.305
Patrimônio contábil da empresa
   ajustado em 31/12/2021 134.896
Percentual adquirido 22,73%
Investimento inicial 19.909
Marcas alocadas ao investimento 10.752
Subtotal 30.661
Montante integralizado 50.000
Goodwill na aquisição do investimento 19.339
(i) Conforme acordo de investimento, os sócios fundadores deveriam 
integralizar o Crédito Tania, montante registrado no passivo não 
circulante da Companhia como mútuo, o qual foi feito em 2022 no 
montante total de R$ 36.594.000 (Trinta e seis milhões, quinhentos 
e noventa e quatro mil reais). (ii) Investimento realizado conforme 
acordo de acionistas assinado, no montante de R$ 50.000 
(cinquenta milhões de reais).

(iii) Movimentação dos investimentos Vida útil 2021 Aquisição Equivalência Amortização Dividendos 2022
Investimento – 19.909 1.149 – (61) 20.997
Marcas 25 anos (i) – 10.752 – (430) – 10.322
Goodwill 10 anos (ii) – 19.339 – (1.934) – 17.405
Total Investimento – 50.000 1.149 (2.364) (61) 48.724
(i) Conforme definido em laudo realizado por especialista; e  
(ii) Conforme definição do CPC PME item 19.23, na qual a entidade 
deve seguir os princípios dos itens 18.19 a 18.24 para amortização 
do ágio por expectativa de rentabilidade futura. Caso a vida útil do 
ágio por expectativa de rentabilidade futura não puder ser 
estabelecida de forma confiável, a vida útil deve ser determinada 
com base na melhor estimativa da administração, mas não deve 
exceder a dez anos, sendo definida como 10 anos a melhor 
estimativa. A Companhia contratou empresa para apuração do valor 
justo da aquisição TB e análise de evidências de impairment do 
goodwill e nenhum ajuste foi identificado. Informações sobre a 
investida: A TB Comércio de Presentes S.A.(Companhia), doravante 
Tania Bulhões, é uma Companhia de capital fechado, com sede e foro 
na Cidade de Osasco/SP, na Rua Américo Vespúcio, 79, constituída 
em 19/08/2007, com o objetivo de oferecer produtos de perfumaria 
e artigos para casa que combinam exclusividade, brasilidade e 
sofisticação. Há mais de 30 anos no mercado, a marca mineira Tania 
Bulhões leva ao mundo o encanto brasileiro de receber bem em cada 
detalhe. Todos os produtos são criados em um processo artístico 
autoral, para vestir a casa, receber com elegância, perfumar com 
intensidade e revelar uma experiência de aconchego, conforto e 
absoluto bem-estar. Um jeito único de inspirar o dia a dia. Tania 
abriu seu primeiro negócio em Uberaba, no interior de Minas Gerais, 
em 1989. Era uma lojinha onde ela vendia tudo o que pintava: 
pratos, quadros, móveis. Havia um escritório onde recebia seus 
clientes de decoração e, no fundo, ficava o ateliê. Em 1991, ela se 
mudou para São Paulo e abriu uma loja numa garagem na Alameda 
Itu, nos Jardins. De lá, foi para um espaço na Alameda Gabriel 
Monteiro da Silva e, em 2005, inaugurou a Loja Conceito na Rua 
Colômbia. Tania encontra inspiração nas memórias afetivas de sua 
infância em Minas Gerais, onde cresceu entre a cidade e o campo.  
O logotipo de folha e a cor verde das embalagens não são por acaso: 
a singularidade do Brasil e a delicadeza da natureza estão sempre 
presentes em suas criações - sejaem porcelanas com estampas 
criadas à mão, ou em fragrâncias que provocam explosões olfativas. 
Produzidos em parcerias com os melhores fabricantes e experts do 
Brasil e do mundo - como as linhas de porcelanas francesas Limoges 
e as fragrâncias exclusivas criadas em Grasse - os produtos 
traduzem uma aura naturalmente sofisticada. Com um design 
original, as coleções de tableware da marca transformam as rotinas 
à mesa em verdadeiras ocasiões especiais. Ao lado de uma ampla 
linha de perfumaria para casa, a marca também conta com um mix 
completo de fragrâncias pessoais em seu portfólio. Sustentáveis, 
veganos e sem gênero, todos os perfumes são elaborados com  
alta concentração dos melhores ingredientes naturais e com 
responsabilidade social. No final de 2021, a marca lançou sua linha 
de produtos para cuidados com a pele do corpo. TANIAPELE foi 
criada para fazer parte de deliciosos rituais de autocuidado e  
bem-estar. Todas as fórmulas são veganas, cruelty-free e livres de 
parabenos. As lojas foram projetadas para inspirar e encantar, 
refletindo em cada detalhe a paixão por receber e cuidar bem.  
A marca preza pela inovação constante, oferecendo uma experiência 
personalizada e inspiradora. No início de 2022, Tania Bulhões firmou 
uma importante parceria com a Treecorp Porcella, que passou a ser 
sócio minoritário da Companhia. O acordo dá suporte à estratégia de 
expansão e internacionalização da marca, que atualmente possui 
mais de 30 pontos de venda físicos e operação própria de 
e-commerce, além de 35 corners dentro das lojas de parceiros 
espalhadas por todo o Brasil. 
Balanço Patrimonial consolidada
   em 31/12/2022

Consolidado 
2022

Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 2.235
Contas a receber de clientes 35.654
Estoques 48.401
Impostos a Recuperar 2.685
Adiantamentos 3.511
Outros ativos 824
Total do ativo circulante 93.310
Ativo não circulante
Aplicações Financeiras 11.273
Depósitos judiciais 247
Imobilizado 16.410
Intangível 2.975
Total do ativo não circulante 30.905
Total do ativo 124.215
Passivo circulante
Fornecedores 9.004
Impostos e contribuições a recolher 6.854
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 5.329
Adiantamento de Clientes 9.510
Dividendos a pagar 270
Outros passivos 874
Total do passivo circulante 31.841

Patrimônio líquido
Capital social 53.350
Reserva de capital 36.594
Reserva de Lucros 2.431
Outros resultados abrangentes (1)
Total do patrimônio líquido 92.374
Total do passivo e patrimônio líquido 124.215
Demonstração do resultado em 31/12/2022
Receita líquida de venda de mercadorias 126.655
Custo das mercadorias vendidas (38.695)
Lucro bruto 87.960
Despesas com pessoal (33.964)
Marketing e publicidade (7.318)
Amortização e depreciação (2.315)
Despesas gerais e administrativas (42.621)
Outras despesas e receitas 6.800
Resultado Operacional (79.418)
Receitas Financeiras 1.958
Despesas Financeiras (1.178)
Resultado Financeiro - Líquido 780
Resultado antes do Imposto de Renda
   e da Contribuição Social 9.322
Imposto de Renda e Contribuição Social (4.269)
Lucro do exercício 5.053
Lucro por ação (R$) 11,66
5. Provisão para contingência: Em 31/12/2022 e 2021, não havia 
processos ativos ou passivos contra ou a favor da empresa.
6. Patrimônio líquido: 6.1. Capital social:

2022 2021
Capital social 50.168 –
Total 50.168 –
Em 31/12/2022, o capital social é de R$ 50.168 (R$ 0 em 2021) 
composto por 50.168.000 ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal (400 em 2021). Em 2022, ocorreram as seguintes 
movimentações no capital social: a) Conforme AGOE realizada em  
24 de março de 2022, houve um aumento do capital social na 
Companhia, no montante de R$ 15.050.000,00 (quinze milhões e 
cinquenta mil reais), mediante a emissão de 15.050.000(quinze 
milhões e cinquenta mil ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal); e b) Conforme AGOE realizada em 03 de maio de 2022, 
houve um aumento do capital social na Companhia, no montante de 
R$ 35.117.600,00 (trinta e cinco milhões, cento e dezessete mil e 
seiscentos reais), mediante a emissão de 35.117.600 (trinta e cinco 
milhões, cento e dezessete mil e seiscentos ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal). 6.2. Reserva legal: Do lucro 
apurado no exercício social, serão deduzidos, antes de qualquer 
participação ou destinação, os prejuízos acumulados, se houver. 
Será obrigatória a absorção das perdas do exercício social pelos 
lucros acumulados, pela reserva de lucros e pela reserva legal nesta 
ordem. Após estas compensações do lucro apurado no exercício  
5% será destinado a constituição de reserva legal, que não excederá 
a 20% do capital social. Em 2022 nada foi distribuído devido ao 
prejuízo apurado. 6.3. Dividendos: Os acionistas têm direito a um 
dividendo obrigatórios de 1% do lucro líquido do exercício. Em 
31/12/2022 e 2021, não houve distribuição de dividendos, visto que 
a Companhia não possui lucros acumulados para tal distribuição.
7. Despesas por natureza:
Despesas por natureza 2022 2021
Assessoria Contábil (20) –
Despesas Legais (4) –
Total (24) –
8. Resultado financeiro líquido:
Despesas financeiras 2022 2021
Despesas bancárias (1) –
Total (1) –
Resultado financeiro líquido (1) –
9. Objetivo e políticas para gestão de risco financeiro:  
A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros.  
A Administração desses instrumentos é efetuada por meio de 
estratégias operacionais e controles internos visando assegurar 
liquidez, rentabilidade e segurança. A Companhia não efetua 
aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer 
outros ativos de risco. Os resultados obtidos com estas operações 
estão condizentes com as políticas e estratégias definidas  
pela Administração. Os instrumentos financeiros usualmente  
utilizados pela Companhia restringem-se às aplicações financeiras, 
contratadas em condições normais de mercado. Estes instrumentos 
são administrados por meio de estratégias operacionais, visando a 
liquidez, rentabilidade e minimização de riscos. Todas as operações 
com instrumentos financeiros são reconhecidas nas demonstrações 
contábeis da Companhia, a qual está sujeita aos fatores de riscos a 

seguir descritos: Risco de crédito: Decorre da possibilidade de a
Companhia ter perdas decorrentes de inadimplência de suas 
contrapartes ou de instituições financeiras depositárias de recursos 
ou de investimentos financeiros. Para mitigar esses riscos, a 
Companhia adota como prática a análise das situações financeira e
patrimonial de suas contrapartes, assim como a definição de limites
de crédito e acompanhamento permanente das posições em aberto. 
No que tange às instituições financeiras, a Companhia somente 
realiza operações com instituições financeiras de baixo risco 
avaliadas por agências de rating. Exposição a riscos de crédito: 
O valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição 
máxima do crédito, conforme segue:

Nota 2022 2021
Caixa e bancos 3 155 –
Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia 
irá encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas 
com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos
à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia  
na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que 
sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações,
sob condições normais e de estresse, sem causar perdas 
inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia. 
O valor contábil dos passivos financeiros representa a exposição de 
liquidez. A exposição do risco de liquidez na data das demonstrações
contábeis é conforme segue: Risco com taxa de juros: A Companhia 
monitora continuamente as taxas de juros de mercado com o objetivo 
de avaliar a eventual necessidade de contratação de novas 
operações para proteger-se contra o risco de volatilidade destas 
taxas. Gerenciamento do capital: A política da Administração  
é manter uma sólida base de capital para manter a confiança do 
credor e mercado e manter o desenvolvimento futuro do negócio. 
A Administração monitora os retornos sobre capital, definido como 
resultados de atividades operacionais divididos pelo patrimônio 
líquido total. Classificações contábeis e valores justos: O quadro 
abaixo apresenta os instrumentos financeiros, registrados à valores 
que se aproximam dos valores justos (Nível 2), por categoria:

2022 2021
Valor 
justo 

através 
do re-

sultado

Ativos e 
passivos 

a custo 
amorti-

zado Total

Valor 
justo 

através 
do re-

sultado

Ativos e 
passivos 

a custo
amorti-

zado Total
Caixa e
   bancos – 155 155 – – –
Os valores justos informados não refletem mudanças futuras na
economia, tais como taxas de juros e alíquotas de impostos e  
outras variáveis que possam ter efeito sobre sua determinação.  
Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia
utiliza dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. 
Os valores justos são classificados em diferentes níveis em uma 
hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas 
de avaliação da seguinte forma:  preços cotados (não
ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos;  

 inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que 
são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou 
indiretamente (derivado de preços); e inputs, para o ativo 
ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de 
mercado (inputs não observáveis). Instrumentos financeiros 
derivativos: A Companhia não efetua operações com instrumentos 
financeiros derivativos. 10. Eventos subsequentes: Aquisição da 
Royal Limoges pela Investida TB: Em 2023, a TB anunciou  
a aquisição da empresa Royal Limoges. As negociações começaram 
no final de 2022 e foram finalizadas em abril de 2023. Com a compra 
da Royal Limoges, a TB espera dobrar o faturamento da Royal 
Limoges nos próximos três anos. A Royal Limoges é uma fábrica 
francesa de porcelana, fundada há mais de 225 anos em Limoges, 
no centro-oeste da França, responsável por fornecer produtos (como 
pratos e xícaras) de coleções importantes para TB. Com a aquisição, 
espera-se também a diminuição da ruptura de produtos para a TB, 
assim como diminuição do tempo entre fabricação e entrega ao 
cliente, através do maior controle de estoque, produção e teste de 
novas coleções. Operação nos Estados Unidos: No início de 2023 foi
iniciada uma operação teste nos Estados Unidos. A empresa fez 
a locação de um armazém para estocagem de produtos em Miami, 
assim como iniciou conversas com possíveis revendedores
parceiros, para viabilizar a abertura de um novo canal de vendas e
realizou o lançamento do e-commerce internacional, para começar a 
acessar o cliente norte-americano. Aumento de capital: Em 15 de 
março de 2023 o Capital social da Companhia foi aumentado em  
R$ 52.482 (Cinquenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta e dois 
mil reais) mediante a emissão de 52.482 (Cinquenta e dois milhões, 
quatrocentos e oitenta e dois mil ações ordinárias, nominais e sem 
valor nominal). Aumento de capital na TB: Em abril de 2023, 
a Treecorp efetuou o aporte da segunda tranche do acordo de 
investimento firmado em março de 2022, no valor total de R$ 52.355 
(Cinquenta e dois milhões, trezentos e cinquenta e cinco reais), 
mediante a emissão de 98.530 (Noventa e oito mil, quinhentos 
e trinta) ações ordinárias e sem valor nominal. Após este aporte a 
Companhia passou a deter 197.060 ações, de um total de 532.061,
passando a ter com isto uma participação de 37,04% das ações 
totais. Decisão Supremo Tribunal Federal (STF) - Efeitos de coisa 
julgada tributária: No dia 08 de fevereiro de 2023, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) julgou os temas 881 e 885 e declarou  
a constitucionalidade de tributo anteriormente considerado 
inconstitucional, na via do controle incidental, por decisão transitada 
em julgado, ou seja, julgou no sentido da perda dos efeitos de
decisões individuais transitadas em julgado, a partir de mudança 
posterior de entendimento do STF para as questões tributárias.  
A Administração da Companhia, juntamente com os seus assessores 
jurídicos, avaliou a decisão proferida, e não foi identificada mudança 
relevante, não antevendo quaisquer impactos para a Companhia. 
Além das informações descritas acima, não há mais eventos 
subsequentes relevantes que deveriam ser objeto de divulgação 
nessas demonstrações contábeis.
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Aos Administradores e Acionistas da 
Treecorp Porcella Participações S.A. São Paulo - SP. 
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Treecorp 
Porcella Participações S.A. (“Companhia”), que compreendem  
o balanço patrimonial em 31/12/2022, e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Treecorp Porcella Participações 
S.A. em 31/12/2022, o desempenho de suas operações e os seus 
respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicável às 
pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 (R1) - Contabilidade 
para Pequenas e Médias Empresas). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com  
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 

nossa opinião. 
Outros assuntos: Valores correspondentes do período anterior: 
Não examinamos, nem foram examinadas por outros auditores 
independentes, as demonstrações contábeis do exercício findo  
em 31/12/2021, apresentadas para fins comparativos e, 
consequentemente, não emitimos opinião sobre elas.
Responsabilidade da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 (R1) - Contabilidade 
para Pequenas e Médias empresas), e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais;  Obtivemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;  Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

administração;  Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional; e  Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito,
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31/05/2023
Grant Thornton Auditoria e Consultoria Ltda.

CRC 2SP-034.766/O-0
Emerson Del Vale da Silva

Contador CRC 1SP-237.439/O-9

Semantix Tecnologia em Sistema de Informação S.A.
CNPJ/ME 09.162.524/0001-53 - NIRE 35.300.499.433

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2023
Data, Hora e Local: Aos 01/09/2023, às 9h00, na sede da Semantix Tecnologia em Sistema de Informação S.A. (“Com-
panhia”), na cidade de São Paulo/SP, na Av. Eusébio Matoso, 1375, 10º andar, conjuntos 1.001 e 1.002, Pinheiros, CEP 
05423-180, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do 
§4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por conta da participação de todos os acionistas, 
representando 100% do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Com-
posição da Mesa: Presidente: Leonardo dos Santos Poça D´Água; e Secretário: Adriano Alcalde. Ordem do Dia: Delibe-
rar sobre: (a) destituição do diretor Mathias Rech dos Santos ocorrida em 01/09/2023; (b) alterar o endereço constante 
no artigo 2º do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”); (c) consolidação do Estatuto Social em virtude da 
matéria elencada no item acima. Deliberações: Após exame e discussão dos assuntos constantes da Ordem do Dia, os 
acionistas deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, havendo-se autorizado a lavratura da presente ata na forma 
de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o artigo 130, §§ 1° e 2°, da 
Lei das S.A.: (a) a destituição do diretor Mathias Rech dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido em 29/05/1990, diretor 
de gente e gestão, RG nº 8.967.570-7 (SSP/PR) e CPF nº 055.502.339-75, residente e domiciliado em São Paulo/SP, de seu 
cargo de diretor sem designação específica, na data de 01/09/2023. A Companhia esclarece que estão vagos 02 cargos 
de diretores sem designação específica e que os demais diretores permanecem em seus cargos, portanto, fica consoli-
dada para todos os fins e efeitos, a seguinte composição atual dos membros da Diretoria da Companhia, eleitos na As-
sembleia Geral Extraordinária, realizada em 16/06/2023 e registrada sob o nº 274.020/23-3, em sessão de 11/07/2023:

DIRETOR Designação Início 
Mandato

Término 
Mandato

Leonardo dos Santos Poça D’água, brasileiro, solteiro, adminis-
trador, RG nº 29.599.333-9, CPF nº 298.372.378-05, residente e do-
miciliado na cidade de São Paulo/SP, com escritório na Av. Eusébio 
Matoso, 1.375, 10º andar, Pinheiros, CEP 05423-180, São Paulo/SP.

Diretor 
Presidente 16/06/2023 16/06/2025

Adriano Alcalde, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
RG nº 20.760.549-X, CPF nº 155.240.488-99, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, com escritório na Av. Eusébio Matoso, 1.375, 10º 
andar, Pinheiros, CEP 05423-180, São Paulo/SP.

Diretor 
Financeiro 16/06/2023 16/06/2025

(b) alterar o endereço previsto no artigo 2º do Estatuto Social, de modo que passará a reger com a seguinte redação: 
“Artigo 2º A Companhia tem sede no município de São Paulo/SP, na Avenida Eusébio Matoso, 1.375, 14º andar, sala 1401, 
Pinheiros, CEP 05423-180, podendo manter filiais, agências e escritórios de representação em qualquer localidade do país ou 
do exterior, por deliberação da Assembleia Geral.” (c) Em razão das deliberações acima, decidem os acionistas consolidar 
a redação do Estatuto Social, incorporando as alterações aqui aprovadas, que passará a viger conforme Anexo I à pre-
sente ata. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presen-
te ata, a qual, após a reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. Assinaturas: Presidente:
Leonardo dos Santos Poça D´Água; e Secretário: Adriano Alcalde. Acionista: Semantix AI Ltd. A presente ata é cópia 
fiel da via original lavrada em livro próprio. São Paulo, 01/09/2023. Mesa: Leonardo dos Santos Poça D´Água - Presi-
dente ; Adriano Alcalde - Secretário. JUCESP nº 389.132/23-8 em 02/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B68F-4682-E7C6-631E.
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